23ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 28.07.2020

PROJETO DE LEI 734/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 165

O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Projeto de Lei nº 734/2020 de autoria do Poder Executivo, Mensagem 165, “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 33.356.809,37, em favor da Unidade Orçamentária: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO e Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 20.000.000,00, em favor das Unidades Orçamentárias: Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transporte - DER e Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPOG.”. 
No projeto falta parecer. Nomeio o Deputado Adelino Follador para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. ADELINO FOLLADOR - Projeto de Lei nº 734/2020, Mensagem 165, do Poder Executivo, “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 33.356.809,37, em favor da Unidade Orçamentária: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO e Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 20.000.000,00, em favor das Unidades Orçamentárias: Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transporte - DER e Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPOG.”. 
Somos de parecer favorável, Senhor Presidente, pelas Comissões pertinentes. 

[bookmark: _GoBack]O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – O parecer do nobre Relator, Deputado Adelino Follador é favorável. Coloco em discussão o parecer. Não havendo discussão, coloco em votação. Os deputados que concordam permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

